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MOÇÃO
 

Apela ao Excelentíssimo Senhor Ministro Nunes Marques, do
Supremo Tribunal Federal, que empreenda esforços para a
votação do Tema n. 1.209, que discute a possibilidade de
concessão de aposentadoria especial a vigilantes, ainda este
ano.

 
 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno deste Poder, considerando
que:

O Tema n. 1.209 em discussão no Supremo Tribunal Federal trata da concessão de
aposentadoria especial a vigilantes, uma demanda de extrema importância para
esses profissionais em todo o Brasil;
A concessão da aposentadoria especial é um direito constitucional garantido aos
trabalhadores que exercem atividades perigosas, reconhecendo os riscos diários
enfrentados pelos vigilantes;
Os vigilantes são responsáveis pela segurança de pessoas e bens, sendo expostos a
situações de violência e criminalidade, colocando suas vidas em risco para
proteger a sociedade;
A votação do Tema n. 1.209 ainda este ano é crucial para proporcionar aos
vigilantes o reconhecimento merecido e a garantia de seus direitos
previdenciários; Requer o encaminhamento de Moção ao Ministro Nunes
Marques, nos seguintes termos:

Requer o encaminhamento de Moção ao Ministro Nunes Marques, nos seguintes
termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, acolhendo a proposição
do Deputado Estadual Sargento Lima, em defesa dos direitos dos vigilantes,
apela ao Excelentíssimo Senhor Ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal
Federal, para que, com urgência, adote as providências necessárias para a
votação do Tema n. 1.209, que versa sobre a concessão de aposentadoria
especial a esses profissionais. O Tema n. 1.209 é de extrema relevância para os
vigilantes, pois trata de um direito constitucional fundamental: a proteção social
aos trabalhadores de atividades perigosas. A concessão da aposentadoria
especial, com proventos integrais, independentemente da idade ou do tempo de
contribuição, é a forma mais justa e adequada de garantir essa proteção. A
Assembleia Legislativa de Santa Catarina reconhece a importância desse debate
e apela para que Vossa Excelência discuta o tema em plenário do Supremo
Tribunal Federal ainda esse ano. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -
Presidente.
 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Estadual Sargento Lima
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